
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal ANY ORTIZ (CIDADANIA-RS)

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO
(da sra. Any Ortiz)

Requer  a  inclusão  na  próxima
ordem  do  dia  de  proposição  do
Projeto de Lei nº 3117 de 2024 que
“Dispõe  sobre  medidas
excepcionais  para  a  aquisição  de
bens e a contratação de obras e de
serviços,  inclusive  de  engenharia,
destinados  ao  enfrentamento  de
impactos decorrentes de estado de
calamidade  pública;  autoriza  o
Poder Executivo federal a conceder
subvenção econômica a  mutuários
afetados com perdas materiais nas
áreas  atingidas  pelos  eventos
climáticos  extremos  ocorridos  nos
meses de abril e maio de 2024, nos
termos do Decreto Legislativo nº 36,
de 7 de maio de 2024; altera as Lei
nºs 13.999, de 18 de maio de 2020,
e 14.042, de 19 de agosto de 2020;
autoriza o Poder Executivo federal a
conceder  subvenção  econômica
para  constituição  de  escritórios  de
projetos;  estabelece  normas  para
facilitação de acesso a crédito, em
virtude  dos  efeitos  negativos
decorrentes  de  desastres  naturais;
revoga as Medidas Provisórias nºs
1.216,  de  9  de  maio  de  2024,  e
1.221, de 17 de maio de 2024; e dá
outras providências.”.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal ANY ORTIZ (CIDADANIA-RS)

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  114,  XIV,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na próxima ordem do

dia de proposição do Projeto de Lei nº 3117 de 2024 que “Dispõe sobre medidas

excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços,

inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes

de estado de calamidade pública; autoriza o Poder Executivo federal a conceder

subvenção econômica a  mutuários  afetados com perdas  materiais  nas  áreas

atingidas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio

de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024; altera

as Lei nºs 13.999, de 18 de maio de 2020, e 14.042, de 19 de agosto de 2020;

autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  conceder  subvenção  econômica  para

constituição de escritórios  de  projetos;  estabelece normas para  facilitação de

acesso  a  crédito,  em virtude  dos  efeitos  negativos  decorrentes  de  desastres

naturais;  revoga as Medidas Provisórias nºs 1.216, de 9 de maio de 2024,  e

1.221, de 17 de maio de 2024; e dá outras providências.”.

Sala das Comissões, em 17 de setembro de 2024.

Deputada Any Ortiz
Cidadania/RS
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